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DECRETO Nº 024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS 

PARA ATUAREM COMO LEILOEIROS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam designados servidores municipais para atuarem como LEILOEIRO TITULAR 

e LEILOEIRO SUPLENTE no período de ocorrência de Leilão Público, conforme 

representação abaixo:  

 

TITULAR - SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS  

SUPLENTE - GILMARA BIAZATE ROVETA  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

21/02/2019. 

  

 

Atílio Vivacqua-ES, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 


